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M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O S  A O
COMANDANTE  DO  BATALHÃO  DE
OPERAÇÕES  POLICIAIS  ESPECIAIS
(BOPE/MT) TENENTE-CORONEL HUGO
ROBERTO SILVA REIS. 
 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 
  

Com base no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa,
requeiro a mesa diretora, com anuência do soberano plenário, que proceda ao devido registro nos anais
desse legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS AO COMANDANTE DO
BATALHÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS ESPECIAIS (BOPE/MT) TENENTE-CORONEL
HUGO ROBERTO SILVA REIS. 

JUSTIFICATIVA 
Nos termos regimentais, apresento a presente MOÇÃO DE APLAUSOS AO COMANDANTE DO
BATALHÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS ESPECIAIS (BOPE/MT) TENENTE-CORONEL
HUGO ROBERTO SILVA REIS, pelos relevantes serviços prestados à sociedade cuiabana e
mato-grossense, especialmente no comando do BATALHÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS
ESPECIAIS (BOPE), o qual desenvolve o Projeto Judô BOPE e o Projeto Futebol Mirim BOPE
, dois dos mais expressivos projetos sociais da Polícia Militar de Mato Grosso. 
O Projeto Judô BOPE, criado há aproximadamente 14 (quatorze) anos, é uma iniciativa que
transcende  os  limites  da  segurança  pública,  promovendo  a  inclusão  social,  a  disciplina,  o
desenvolvimento físico, emocional e educacional de crianças, adolescentes e jovens, com idade de 4
(quatro) anos até 18 (dezoito) anos. Atualmente, atende cerca de 367 (trezentos e sessenta e sete
crianças) alunos, muitos dos quais já se destacam em competições de nível estadual, nacional e até
internacional, levando o nome de Mato Grosso e do BOPE com orgulho, disciplina e excelência. 
Da mesma forma, o Projeto Futebol Mirim BOPE, voltado para crianças com idade entre 7 (sete) e
12 (doze) anos, atualmente atende 50 (cinquenta) crianças, oferecendo um espaço de formação
esportiva, educativa e cidadã. O projeto visa, além da prática esportiva, o fortalecimento de valores
como disciplina, respeito, trabalho em equipe e responsabilidade social. 
Ambos os projetos desempenham um papel essencial na formação de cidadãos conscientes e
responsáveis, oferecendo alternativas saudáveis que afastam crianças e adolescentes das ruas, do
ócio  e  das  situações  de  vulnerabilidade  social,  inserindo-os  em  ambientes  de  aprendizado,
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convivência e desenvolvimento de habilidades para a vida. 
Além dos benefícios físicos proporcionados pela prática esportiva, tanto o Judô quanto o Futebol se
consolidam como poderosas ferramentas de transformação social, contribuindo significativamente para
o  desenvolvimento  de  crianças  e  jovens,  formando  não  apenas  atletas,  mas  também  cidadãos
comprometidos com a sociedade. 
Essas  iniciativas,  além de  contar  com a  valorosa  dedicação  dos  policiais  militares,  também se
sustentam graças ao trabalho de voluntários e ao apoio de instituições parceiras, demonstrando que a
integração entre a segurança pública e a comunidade é um caminho eficaz na construção de uma
sociedade mais justa, inclusiva, solidária e cidadã. 
Diante do exposto, reconhecendo o comprometimento, a dedicação e o espírito de liderança do 
Tenente-Coronel Hugo Roberto Silva Reis,  bem como sua incansável atuação na promoção da
cidadania  por  meio do esporte  e  da educação,  esta  Casa Legislativa  rende-lhe justa  e  merecida
homenagem, por meio da presente MOÇÃO DE APLAUSOS, que ora submetemos à apreciação do
soberano Plenário. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de junho de 2025.

 
 
 

Ilde Taques - PSB
 

 Vereador(a)
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